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NOTA DE ORIENTAÇÃO Nº 51/2020 

 

Novos prazos para envio de informações ao 

SIRC pelos registradores a partir da Lei 

13.846/2019 e orientação acerca do sistema 

SIRC WEB.  

 

A ANOREG-MT - Associação dos Notários e Registradores do Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições estatutárias, 

 

ORIENTA E RECOMENDA: 

 

Art. 1º – A Lei n. 13.846/20191 alterou o artigo 68 da Lei n. 8.212/19912, passando 

a ser obrigação do Titular do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais 

remeter ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em até 1 (um) dia útil, pelo 

Sistema Nacional de Informações de Registro Civil (SIRC) ou por outro meio que 

venha a substituí-lo, a relação dos nascimentos, dos natimortos, dos casamentos, 

dos óbitos, das averbações, das anotações e das retificações registradas na 

serventia.  

Parágrafo único – No caso das serventias extrajudiciais com problemas de 

conexão à internet, o prazo referido no caput desta nota de orientação passa a ser 

de até 05 (cinco) dias úteis, conforme §1º do artigo 68 da Lei n. 8.212/1991 pela 

nova redação dada pela Lei n.13.846/2019. 

 

Art. 2º– Os registradores com problemas de conexão à internet devem cadastrar 

tal informação na plataforma SIRC WEB, no campo “Funções da serventia” – 

“Serventias com/sem internet”.  

 

 

 
1 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13846.htm 
2 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm
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Art. 3º - A serventia extrajudicial que por alguma eventualidade, durante certo 

período, estiver com problemas de conexão à internet também podem cadastrar 

tal informação na plataforma SIRC WEB, no campo “Funções da serventia” – 

“Serventias com/sem internet”.  

 

Art. 4º - Os registrados devem ler e seguir as orientações presentes no Manual de 

Orientações às Serventias sobre o SIRC, disponível no link: 

http://www.sirc.gov.br/static/manuais/guia_orientacoes_serventias_sirc.pdf, 

devendo sempre observar as devidas atualizações do sistema.  

 

 

 

http://www.sirc.gov.br/static/manuais/guia_orientacoes_serventias_sirc.pdf

